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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017 
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 54/16) 

(VEREADOR ABOU ANNI - PV) 

Dispõe sobre a outorga de Medalha Anchieta e Diploma de Gratidão 
da Cidade de São Paulo em homenagem à Ilustre Procuradora de 
Justiça do Egrégio Ministério Público do Estado de São Paulo, Dra. 
Maria Fátima Vaquero Ramalho Leyser, e dá outras providências. 

Milton Leite, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, faz saber que a Câmara 
Municipal de São Paulo decreta e promulga o seguinte decreto legislativo: 

Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de 
São Paulo em homenagem à Ilustre Procuradora de Justiça do Egrégio Ministério Público do 
Estado de São Paulo, Dra. Maria Fátima Vaquero Ramalho Leyser, visto ter dedicado sua vida 
à defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais 
indisponíveis, ora mister reconhecido pela Lei Maior por essencial à justiça. 

Art. 2º A entrega das referidas láureas dar-se-á em Sessão Solene, previamente 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, para esse fim. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente decreto legislativo correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de São Paulo, 23 de fevereiro de 2017. 

MILTON LEITE,  Presidente 

Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Municipal de São Paulo, em 23 
de fevereiro de 2017. 

BRENO GANDELMAN,  Secretário Geral Parlamentar 
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